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Governo do Estado de Rondônia 

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas 
Gerência de Concursos e Posses 

 
 

 

EDITAL N. 191/GCP/SEGEP, DE 25 DE JULHO DE 2016. 
 
A Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo, Senhora Hercília Fonseca Marques, no uso 
de suas atribuições legais, considerando os autos do Processo Administrativo n. 01-1601.08387- 0000/2016, 
considerando os termos do Ofício n. 6563/2016-GAB/SEDUC, de 22 de julho de 2016, torna público as respostas 
aos recursos interpostos, referentes ao Processo Seletivo Simplificado, regido pelo Edital n. 170/GCP/SEGEP, 
de 4 de julho de 2016, para atender, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação, as Escolas da Rede Pública 
Estadual, conforme a seguir: 

 
Insc. Nome Emprego Local/Vaga Justificativa Resultado 

000060 
Calielton Sharlison de 

Oliveira 

Professor 40 Horas - 

MATEMÁTICA 

Machadinho 

do Oeste 

O candidato apresentou certificação com 

carga horária suficiente, mas, de curso 

técnico, titulação não requerida no anexo 

VII, conforme edital; 

Indeferido 

000060 
Calielton Sharlison de 

Oliveira 

Professor 40 Horas - 

MATEMÁTICA 

Machadinho 

do Oeste 

O candidato solicita avaliação de titulação 

e experiência profissional, algo não 

solicitado no edital; 

Indeferido 

000079 
Daiane de Lourdes 

Alves 

Professor 40 Horas - 

PEDAGOGIA-SERIES 

INICIAIS 

Distrito de 

Novo 

Riachuelo/Ji-

Paraná 

Após analise a comissão verificou a 

procedência do recurso dando parecer 

favorável à candidata. 

Deferido 

000377 
Débora Duques 

Caetano Silva 

Professor 40 Horas - 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Primavera de 

Rondônia 

A nota da pontuação está pontuada na 

planilha corretamente, conforme análise 

da comissão do processo seletivo. 

Indeferido 

000353 
Dieferson Silva Braz 

 

Professor 40 Horas - 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

Machadinho 

do Oeste 

Conforme a Lei n. 9.394/96, Art. 59, inciso 

IV, a EDUCAÇÃO ESPECIAL E 

PSICOMOTRICIDADE, estão 

intrinsecamente relacionadas e tem como 

Objetivo o desenvolvimento da criança. O 

objetivo da pós-graduação em questão é 

especializar o profissional de educação e 

áreas afins no estudo responsável de 

questões teóricas e metodológicas ligadas 

à educação infantil, portanto, considerada 

área afim. 

Indeferido 

000206 
Jéssica Grisiane 

Aprijo Cordeiro Rito 

Professor 40 Horas - 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Primavera de 

Rondônia 

Conforme realizado a pontuação de 

títulos, a candidata está com 45 pontos, 

ficando, portanto, em 2º lugar. 

Deferido 

 
 

 
Porto Velho – RO, 25 de julho de 2016. 

 
 
 

Hercília Fonseca Marques 
Superintendente SEGEP/RO - Respondendo 

 
 


